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Poder Legislativo MuniciPal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028

EXTRATO

PREGÁO PRESENCIAL N" O2I2O25

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS, COMPREENDENDO ASSENTOS, MESAS E
DEMAIS ITENS CORRELATOS, DESTINADOS AO MOBILIÁRIO INTERNO DA FUTURA SEDE
DA CÂMARA MI.INICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE, CONFORME
ESPECIFICAÇÔES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERENCIA.

FORIÍECEDOR: RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA, CNPJ N'.82.079.26010001-69.

CONTRATANTE: CÂMARA MI,INICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE - PR.

VALOR - R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais).

vrGÊNCrA: tg/12t2025 A 17/04t2026 (120 DIAS).

DATA DA A§§INATURA: t&/12t2025.

-t__(tt
ilo

Presidente do Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste _ paraná

Ruo concórdia, 428 - centro - cEp g5s75-000 - são Jorge D,oeste - pararui - E-mair:
adm i ni s tr ac a o @c a m ar a sj o. p r. g ov. b r
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CONTRÃTO ADMIMSTRATIVO N" 10/2025

PREGÃO PRESENCIAL N" O2I2O25

Validade do Contrato: 120 dias da Assinatura

A CÂMARA DE VE,READORXS DO MUNICÍPIO DE SÁO JORGE D,OESTE,

inscrita no GNPJ n.o 02.232.83410001-58 l0calizada na Rua concórdia, n'. 428, Centro do

Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE,

neste ato representado pela Presidente da Mesa DiÍetora sra. RosAf{E FÁTIMA LOTTI, e a

empÍesa RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA, inscrita no CNPJ n." 82.079.260/0001-69'

localizada sito à Rua Concórdia, 305, Loja, Centro, na cidade de São Jorge D'Oeste, Estado do

Paraná, CEP 85.575-000, doravante denominado c0NTRATADO, neste ato lepresentada pelo Sr.

RUDIMAR COPELLI, inscrito no cPF t.' 679.923.829-00, portador da carteira de identidade

n: 4.846.357 -6, residente e domiciliado sito àAv. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, 641, Apto,

Cenüo, na cidade de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, CEP 85.575-000, e-mail:

centralte@netoeste.com.br e telefone (46) 3534-1146, resolvem celebrar este contrato.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.' 14.133, de 1'de abril de 2021, pelo

Decreto Municip al n.' 393'712023 em analogia, e demais normas correlatas, pelo edital e ânexos

do Pregão Presencial n.o 0212025 que originou o presetrte instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. Este contrato tem por objeto a Aquisição de bens móveis, compreendendo

assentos, mesas e demais itens correlatos, destinados ao mobiliii,rio interno da futura sede da

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme especificações, quantidades e

condições estabelecidas no Termo de Referência.

ITEM DESCRTÇÃO QTD MEDIDA VÂLOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - paraná - E-mail:
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Rs 187,340,00Rs 580,00UND1?1

auditório, aisento rebatíve

e braço com meramsmo

basculante e fixo' Parte

estrutural em tubo

metalico de aço carbono'

medida 25 x25 x 12'

acabamento em Pintura
eletrostática ePóxi a Pó

corura em fomo 180o'

Acabamento laterat com

fechamento em madeira

MDF medida 60cm x
25cm esPessura 15mm'

Estrado do assento

confeccionado em madeira

compensada revestido com

esPuma injetada em

poliuretano espessuÍa

50mm. Medida do assento

50cm largura x 48cm

profundidade. Medida do

encosto 45cm largura x

63cm altura. APoia braços

inietado em PoliProPileno'
Prancheta em MDF

medida 22cm x 35,5cm,

esoessura 12mm, borda

com acabamento em PVC'

Revestimento da Poltrona
em tecido 100% Poliéster,
acabamento das bordas em

Poltrona plpresidente
I

1 do em PVC.

1

Rs 2.660,00Rs 1.330,00T.rND02

Mesa de Reunião

Retangular com 0l caixa

de tomadas Pé quadro:

Tamoo confeccionado em

chapa de média densidade

MDP (Medium Denst§
Partiçlebo com

J

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575'000 ' São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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partículas selecionadas de
madeira de

reflorestamento,
aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e
termo estabilizadas sob
pressão, com 40mm de
espessura, revestido em

ambas as faces com filme
termo prensado

melamínico, com
espessura minima de

0,2mm (BP). O mesmo é
produzido com sistema de
engrossamento com pinos

em aço zincado 35 mm
(compr.) x 1mm(esp.)

para fixação das travessas.
O tampo é encabeçamento
em todos os topos com fita

borda PVC (Pollvinyl
chloride) colada a quente
pelo sistema hotmelt CQ-
645PUR que e elaborado à
base de poliuretano reativo
(PUR) que tem ao contato
com a umidade relativa do

ar e/ou dos substratos
inicia a sua reticulagão,
tomando-se um adesivo

termo fixo de alta
flexibilidade e na cor

branco. Contém uma caixa
de tomadas confeccionada

em termoplástico ABS
(antichamas), com

acabamento fosco. Possui
0l tampa basculante. A
caixa contém 04 pontos

rede I s03

Rua concórdia, 428 ' centro - cEp B55zs-000 - são Jorge D'oeste - paraná - E-mair:
a dm i n i s Íra c a o @c a m ar asj o. p x g ov. b r
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com suportes Para RJ45

ou RJ I I , 02 Pontos Para
HDMI ou USB, todos os

pontos são modulares. O
quadro lateral composto

pela união de tubos

30x50x0,9mm onde na

parte inferior e laterais e

na paÍte superior o tubo
25x25x0,9mm, assim se

tomando um quadro, a
união deles se dá Pela
fixação de solda MIG.

Todos os aços são fina frio
SAEl008. Pintua

eletrostática em ePóxi,

espessura mínima de 40
microns. Na Parte intema
do pé quadro é fixado um

painel lateral
confeccionado em chapa
de média densidade MDP

(Medium Density
Particleboard) com

partículas selecionadas de
madeira de

reflorestamento,
aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e
termo estabilizadas sob
pressão, com 25mm de

espessura, acabamento em
ambas as faces, com filme

termo prensado
melamínico, com

espessura mínima de
0,2mm (BP).

Encabeçamento em todos
os topos aparentes com

fita borda PVC 0 45

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adm inis tracao @camar asj o. pr. gov. br



I I n'0t§\t

cÂunnn MUNICIPAL or sÃo JoRGE D'oEsrE

Poder Legislativo MuniciPal

"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 202512028

colada a quente pelo
sistema hotmelt. Painel

frontal duplo
(possibilitando a

colocação de caixa de

tomadas e dutos para

passagem de cabos),
confeccionado em chaPa

de média densidade MDP
(Medium Density

Particleboard) com
partículas selecionadâs de

madeira de

reflorestamento,
aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e

termo estabilizadas sob
pressão, com 15mm de

espessrra, acabamento em
ambas as faces, com filrne

termo prensado
melamínico, com

espessura mínima de
0,2mm (BP).

Encabeçamento em todos
os Úopos aparentes com

Íita borda PVC 0,45mm,
colada a quente pelo

sistema hotmelt.

RS 190.000,00TOTAL

2. CLÁUSIJLA SEGT]NDA- DO VALOR

2.1 O valor global do presente contÍato importa em R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil
Reais), já incluídas todas as despesas ordinríLrias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, tâxa de administração, frete, seguro, EPIs, transporte, alimentação,

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - paraná - E-maíl:
a d m i n i s t r ac ao @cama rasj o. p x gou. br
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-

alojamento, maquinários e outros necessários para a perfeita execução integral do objeto

contratado.

2.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fzerem no objeto contratual, atê 25Yo (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n.

t4.t331202r.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCTJMENTOS

3.1. Vinculam esta conhatação, independentemente de ranscrição:

3.1.1. O Termo de Referência;

3.1.2. O Edital da Licitação;

3.1.3. A Planilha de Custos e Composição de Preços;

3.1.4. A documentação de habilitação do CONTRATADO;

3.1.5. AProposta do CONTRATADO;

3.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3.2. Aformalização de contrato presume que o CONTRATADO:

3.2.1. Examilou criteríosamente e detalhadamente todos os elementos técnic<.rs
instrutores, que os comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias à
sua execução;

3'3. Atestou que coúece o local e as condições de realização da instalação dos bens
adquiridos, ficando ciente de todos os detalhes dos serviços e que conhece as condições de sua
execução.

3. Serão incorporados ao presente contrato, mediante TERMos DE AposTILAMENTo E
ADITrvos, modificações que sejam necessárias, alterações nos projetos, especificações, prazos,
atualização de preços ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE.

4. CLÁUSULÀ QUARTA - DA yIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÂo

Rua concórdia, 428 - centro - cEp assTs-000 - são Jorge D'oeste - paraná - E-mail:
adm inis trac ao @cama rasj o. px gou br
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1. O prazo de vigência do contrato é de até 120 (cento e vinte) dias, obedecidas as

disposições do art. 111 daLei 14.133121.

2. Caso o objeto não seja concluído no prazo previsto por culpa do CONTRATADO, este

sení constituído em mora, e será aberto processo administÍativo para a aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

l. O CONTRÁiIANTE poderá optar pela extinção do contrato, e adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

5. CLÁUSTJLA QUINTA - DA E)(ECUÇÃO DO OBJETO

1. O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços conftatados dentro dos prazos

estipulados no Edital e seus anexos, conforme disposto no Termo de Referência, nas ordens de

serviços. comprometendo-se a entregar o objeto contratual, concluído, dentro do prazo máximo de

20 (vinte) dias, contados do recebimento da reqúsição.

l l. Caso existir a paralisação dos serviços por motivos de caso fortuito ou de força

maior, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas âs partes com relação ao objeto

contmtado, não cabendo, ainda, a neúuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos

correspondentes ao período de paralisação,

1.2. O motivo de força maior ou caso forhrito deverá ser forrnalmente comunicado
pelas partes e comprovado no prazo mráximo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência.

1.3. O CONTRATADO declara que o responsável técnico para execução dos serviços
seni o Sr. RUDIMAR COPELLI, portador do CPF sob n". 679.923.829-00.

1 .4. O CONTRATANTE exercerá a gestão e a fiscalização do contrato, o qtalrealizarát
a fiscalização nos quesitos técnico, administrativo e lega1, bem como aplicará as penalidades, após
o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

1.5. A comunicação entre as partes deverá ocorrer por escrito, sendo plenamente
cabível o envio de mensagens eletrônicas via e-mail e WhatsApp, entre o fiscal, o gestor e o
preposto do CONTRATADO.

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - paraná - E-mail:
a dm i n i s t r a c a o @c a m ar asj o. p r gov. b r
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L6. Todas as reuniõss tlo coNTRATANTE com o CoNTRATADO serão regishadas

em atas, que servirão de documento legal dos serviços e permitirão gerenCiar as responsabilidades

por tarefas específicas. As atas serão lawadas e assinadas pelos participantes.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

l. É vedada a subcontratação total do objeto deste Contrato

7. CLÁUSULA SÉTTMA _ DA SEGURANÇA E DA QUALIDADE

1. O CONTRATADO deverá garantir a segurança, higiene e boa técnica necessáLrias à

integridade das pessoâs e preservação dos materiais e serviços.

8. CLÁUSULA OITÂVA- DA RESPON§ABILIDADE TÉCMCA

1. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia
autorização por escrito do CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às

exigências editalícias.

9. CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO

l. A requisição de compra será emitida pelo CONTRATANTE quando este julgar necessário
o fornecimento do objeto.

2. A emissão da Nota Fiscal ou da Fatura só será autorizada após o aceite da requisição pelo
fiscal.

3. O pagamento será efetuado conforme a requisição, em moeda brasileira corrente, em até
30 (trinta) dias corridos após a apresentação da fatura dos serviços executados e os documentos

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste - paraná - E-mail:
ad m i n i s tr aca o @c a ma r asj o. p r gov. br

2. A responsabilidade pelo fomecimento em tempo hábil dos materiais será do

CONTRATADO, não podendo solicitar prorrogações de prazo, nem justificar retardamento da

conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente de materiais.
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pertinentes devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e atendidas

as condições.

4. Somente serão pagos as etapas efetivamente atestadas pela fiscalização do contrato.

5. No caso de supressão da entrega do objeto ou serviços, se o CONTRATADO já houver
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo

CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados.

6. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO,
deve ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeira por meio de aditamento contÍatual nos

casos autorizados pela Lei n." 14.133/2021.

7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não teúa
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimeoto e o efetivo adimplemento da parcela,

será de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 60% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das

seguintes fórmulas:

EM:IxNxI/Esendo:

EM = Encargos moratóios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pdgamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga

I: Índice de compensação financeira : 0,00016438, assim apurado:

r: tx/|00y365

10. cLÁusuLA DÉCII}IA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA
REVISÃO DE PREÇOS

1. com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, o cONTRATANTE promoverá o
reajuste de preços mediante apostila, e aplicará o Índice INpc (Índice Nacional de preços ao
consumidor). Ainda, o termo inicial será a data do orçamento estimado realizado na etapa
preparatória, ou seja, será considerado o dia xxx, desde que decorrido no mínimo 1 (um) ano de
referido marco temporal.

Rua Concórdia, 428 - Centro - cEp g5575-000 - são Jorge D'oeste - paranti - E-mail:
a dm i n i s tr a c a o @c am ar asj o. p r g ov. b r
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2. A repactuação do preços também ocorrerá mediante apostila, e terá como termo inicial no

mlnimo I (um) ano da apresentação das propostas.

3. A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do CONTRATADO

ou da CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a vigência do Contrato, com objetivo de

restabelecer a relação econômico-financeira entre a§ partes, seá formalizada mediante aditivo,

observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n" 14.13312021'

l. O pedido realizado pelo CONTRATADO para revisão de preços será

analisado e respondido no prazo de 20 (vinte) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a

partir da data do protocolo.

2. A emissão da ordem de fomecimento, não conÍigurará óbice para analisar

o pedido de revisão.

3. A execução do objeto ou a extinção do contrato' não configurará óbice para

o recoúecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisâo poderá ser

concedida por meio de termo indenizatório.

4. No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § 1'do art' 96 da

Lei 14.133/2021, o gestor do contrato enviará o termo de apostilamento ou o aditivo com

atualizaçáo de preços para o CONTRATADO, na figura de seu preposto, pÍra pÍomover a

complementação da garantia, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

5. As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do

ContÍato e o Preposto do CONTRATADO, conforme os dados apresentados no preenchimento da

proposta no Anexo UI do edital "Informações Necessárias para a Contratação".

11. CLÁUSI,'LA DÉCTMA PRIMEIRA
CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DO

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e neste Contrato;
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto executado, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - São Jorye D'Oeste - Paraná - E-mail:
a d m i n i s t r ac ao @ç am ara sj o. p r g ov. b r
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d) Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;
e) Efetuar o pagamento à CONTR-ÀiIADA do valor correspondente à execução do objeto,

Do pmzo, forma e condições estabelecidos no presente contrato, mediante aprovação da equipe de

fiscalizaçáo contÍatual, do gestor do contrato e ordenador da despesa;

I Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste ato;

g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações

pela CONTRATADA;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamagões relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

i) No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do

requerimento, decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual

período;
j) NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contÍatuais;

k) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRÁTADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados;

l) Garantir à CONTRATADA acesso à documentaçâo técnica necess:ária para a execução do

objeto do presente Contrato;

m)Garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das ações executadas

ou daquilo que for produzido pelo conüatado;

o) ExecutaÍ todos os serviços necessários, e de sua obrigação, antes de emitir a requisição

dos equipamentos;

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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12. cLÁusuLA DÉcrura snçUNDA - DAs oBRrcAÇÕEs Do coNTRÂTADo

1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigagões constaotes deste ato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguiÍ dispostas:
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a) Comunicar ao CONTR{ANTE, no prazo mríximo de 24 (vinte e quaho) horas que

antecede a data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestoÍ do contrato ou

autoridade superior (art. 137,II, da Lei n." 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vicios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

e) Quaudo não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, junto com a Nota Fiscal para frns de pagamento, os documentos de prova de

regularidade fiscal e trabalhista;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdencirírias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto

do Contrato;
g) Comunicar ao Fiscal do contmto, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
h) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

i) Manter durante toda a ügência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as Íeservas de cargos previstas na legislação (art. l16, daLein.' 14.133/202I):

k) Comprovar a reserva de caÍgos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16,
paúgrafo único, da Lei n.' 14.13312021);

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEp 85575-000 - São Jorge D'Oeste _ paraná - E-mail:
a d m i n i s t r a c ao @c am ar asj o. p r go v. b r

Poder Legislativo MuniciPal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15u Legislatura 2025/2028



I
Poder Legislativo MuniciPal

"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 202512028

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênoia do cumprimento do

Contrato;

m)Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

^Ít.724,II, 
d, da Lei n" 14.13312021;

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE;

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste ato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei rf 13.70912018,

adotando medidas eficazes para protegão de dados pessoais a que teúa acesso por força da

execução deste Contrato;
q) Conduzir os trabalhos com estrita observância às nonnas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
r) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, paru anáüse e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;

s) Não permitir a úilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

t) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessátio for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação;

u) Atender a CLT relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, conforme estabelece a NR
07 da Portaria n" 3214/7 8, ou a sua versão mais recente, contendo nome dos responsáveis e registro
de classe (engeúeiro de segurança do trabalho e técnicos de segurança do trabalho). A
CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em
decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da
responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o cONTRATANTE e a Administração
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cc) A contratada deverá facilitaÍ a ação da Fiscalização (Município, Câmara de

Vereadores e controles extemos - TCE/PR, MP/PR, TRT, IAT, SEAB,) na inspeção dos serviços,

em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações, esclarecimentos e documentos

solicitados, inclusive de ordem administrativa;

13. CLÁUSULA DÉclna TTRCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

A garantia da execução seguirá o disposto no ITEM 14 do Edital.I

14. CLÁU§TILA DÉCIlVIA QUARTA
ADMIM§TRATWAS

DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES

1. As infrações e sanções seguem as condições fixadas no ITEM 12 do Edital.

15. CLÁUSULA DÉCrU,l, qUrXrA - DA f,XTrNÇÃO CONTRATUAL

l. A inexecução total ou paÍcial do contrato ensejará sua extinção com as consequências
contratuais e as previstas em lei, com fulcro na extinçâo com as Título ItI, Capítulo VIII da Lei n.
14.133 /2021, nas seguintes formas:

1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Adminishação;

3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

2- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deveni ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
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3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;

5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da

execução do contrato;

6. auaso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê- la, ou

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

7. a[aso na liberação das táreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou

a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão

ou da entidade contratante;

9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüsta em

lei, bem como em outras normas específicas, paÍa pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz.

3. O descumprimento, por parte do CONTRATADO, de suas obrigações legais e/ou

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo,

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

4. A extinção determinada por ato unilateral do Poder Legislativo e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.

5. A extinção por ato unilateral do Poder Legislativo poderá acarretar, sem prejuízo das

sanções, as consequências dispostas no art. 139 da Lei 14.133/21.

6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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'7. O termo de rescisão, sernpre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. Indenizações e multas.

8. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

g. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de p§uízos causados ao Poder

Legislativo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.' 14.133, de 2021, o CONTRATANTE
podeú reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

16. CLÁUSULADÉCTUISNXU-DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes do pÍesente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) orçamentiáLria(s) no Exercicio:

17. cLÁusuLA DÉcrNr,{ sÉTrMA - DAs AITERAÇÕES

1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente
pelo Poder Legislativo, quando:

1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica a seus objetivos;

DOTAÇÔE§
Órgão Conta da

despesa
Projeto Atividade Natureza da despesa do

empeúo
Natureza da despesa do

orçamento
Fonte de
recursos

01/001 70 01.031.0001.2001 4.4.90.52.42.OO -
Mobiliário em geral.

4.4.90.52.00.00 -
Equipamentos e material

permanente
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2. Existir necessidade cle modiÍ'icar o valor registrado em decorrêncitr cle

acrescimo ou diminuição quantitativa de ssu objeto, nos limites peur,itidos pela Lei l4.1iii2l.

2. As alterações qualitativas e qLrantitativas observarão os requisitos dispostos no art. 124 e

seguintes da Lei n' 14.13312021.

18. CLÁUSULÀDECIMAOITAVA-DOFORO

l. Para dirimir eventuais conÍlitos çrriundos deste Contrato é competente o loro da Comarca

São "krão - Estado do Paraná.

19, C]LÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICIDADE

l. O Contrato será divulgado no Portal Nacional de Clontratações Públicas (PNCP). em Jornal de

Grandc Circulaçâo l-oçal e no Sítio elotrônico do Podcr Legislativo.

20. CLÁUSULA VIGESIMA - OUTRAS DISPOSIÇOES

I. Os sasos omissos or"r situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos
pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133121e suas alterações posteriores.

bern como nos reuulamentos municipais.

Âssim. justo e de acordo, âs pârtes assinam o pressnte contrato. que servirá de instrumento para
Íins c{e contratação.

I
RosA

Ln,
LOTTI

\,\
PELLI & P O LTDA

ContruÍudo
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TESTEMUNHAS:

Nome: LEANDRO PAGLIARI JACOBS

CPF: 078.566.519-62

NOMC: ADIR ANTÔNTO MARAFON

CPF:,645.906.829-15
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EXTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N" O2l2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS, COMPREENDENDO ASSENTOS, MESAS E
DEMAIS ITENS CORRELATOS, DESTINADOS AO MOBILúRIO INTERNO DA FUTURA SEDE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE, CONFORME
ESPECIFICAÇÔES, QUANTIDADES E CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERENCIA.

FORNECEDOR: PERFLEX MÓVEIS LTDA, CNPJ N". 06.718.6461000l-95.

. 
AMUNICIPAL DE VEREADORES DE SÂO JORGE D'OESTE_ PR.CONTRATAI\ITE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREAT

VALOR - R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais).

vIGÊNCrÀ: 19n2t2025 A17104t2026 (120 DIAS).

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2025.

Q^^* tr &
RO§AIIE FATIIVTA LO

+'a-t-rL.
TTI

Presidente do Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste - Paraná
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N". 11/2025

PREGÃO PRESENCIAL N' O2l2025
Validade do Confato: 120 dias da Assinatura.

A CÂMARA DE VEREADOR.ES Do MUNICÍPIo DE SÃO JORGE D,OESTE,
inscrita no CNPJ n." 02.232.83410001-58 localizada na Rua Concórdia, n'. 428, Centro do

Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra. ROSÂNE FÁTIMA LOTTI, e a

empresa PERFLEX MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.'06.718.64610001-95, localizada sito

16u. ge66 lvflnhoz da Rocha Neto, 4702, Industrial Atalaia, na cidade de Guarapuava, Estado do

Paraná, CEP 85.070-200, doravante denominado CONTRÀIADO, neste ato representada pela

Sra. PATRICIA DE MORAES HINZ YOKOTA, inscrita no CPF n." 025.879.539-52, portadora

da çarteia de identidade t." 7.718.192-0, residente e domiciliada sito à Av. Bento Munhoz da

Rocha Neto, 472, lndustrial Atalaia, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.070-200,

e-mail: perflexmoveis@gmail.com e telefone (42) 3624-3630, resolvem celebrar este contrato.

O presente Contato será regido pela Lei Federal n.' 14.133, de l'de abril de 2021, pelo

Decreto Municipal n3 3937 /2023 em analogia, e demais normas correlatas, pelo edital e anexos

do Pregão Presencial t." 0212025 que originou o presente instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJD,TO

1.1. Este contrato tem por objeto a Aquisição de bens móveis, compreendendo

assentos, mesas e demais itens correlatos, destinados ao mobiliário interno da futura sede da

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme especificações, quantidades e

condições estabelecidas no Termo de Referência.

PREGÃO PRESENCIAL N". O2I2O25

ITEM DESCRIÇÃO QTD MEDIDA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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)

Poltrona diretor com pé

fixo e braço. EstrutuÍa em

aço carbono medida 1" x
2,0, pintura eletrostática

epóxi pó cura em 180'.
Braço tubular fixo com

apoio em polipÍopileno,

medida 1" x 1,2. Estofado

modelo diretor. Espuma
injetada em poliuretano

espes§ura 50mm. Madeira

em compensado prensado

a quente espessura 15mm.

Medida do assento: 50cm

largura x 48cm
profundidade. Medida do

encosto: 45cm largura x
47cm alfrxa.

20 T]ND R$ 400,00 R$ 8.000,00

TOTAL R$ 8.000,00

2. CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR

2.1 O valor global do presente contrato importa em R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), já
incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de admidstração, frete, seguro, EPIs, transporte, alimentação,
alojamento, maquinrírios e outros necessários para a perfeita execução integral do objeto
contratado.

2.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25%o (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n.
14.t33/2021.
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3. CLÁUSULATERCEIRA- Dos DocuMENTos

3.1. Vinculam estâ contratação, independentemente de transcrição:

3.1.1. O Tenno de Referência;

3.1.2. O Edital da Licitação;

3.1.3. A Planilha de Custos e Composição de Preços;

3.1.4. A documentação de habilitação do CONTRATADO;

3.1.5. AProposta do CONTRATADO;

3.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3.2. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO:

3.2.1 . Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos

inskutores, que os compÍuou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias à

sua execução;

3.3. Atestou que conhece o local e as condições de realização da instalação dos bens
adquiridos, Íicando ciente de todos os detalhes dos serviços e que conhece as condições de sua

execução.

3. Serão incorporados ao presente contrato, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E
ADITMS, modificações que sejam necessárias, alterações nos projetos, especificações, prazos,
aaalizaçáo de preços ou norÍnas gerais de serviços do CONTRATANTE.

4. CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊ,NCIA E PRORROGAÇÃO

1. ô prazo de vigência do conüato é de até 120 (cento e vinte) dias, obedecidas as

disposições do art. 111 daLei 14.133/21.

2. Caso o objeto não seja concluído no pfltzo previsto por culpa do CONTRATADO, este
será constituído em mora, e será aberto processo administrativo para a aplicação das sanções

administrativas cabíveis.
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L O CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato, e adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

1. O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços contratados dentro dos prazos

estipulados no Edital e seus anexos, conforme disposto no Termo de Referência, nas ordens de

serviços. comprometendo-se a entregar o objeto contratual, concluído, dentro do prazo máximo de

20 (vinte) dias, contados do recebimento da requisição.

1.1. Caso existir a paralisação dos serviços por motivos de caso fortuito ou de força

maior, Íicarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação ao objeto

contratado, não cabendo, ainda, a neúuma das paÍtes a responsabilidade pelos atrasos e danos

correspondentes ao período de paralisação.

1.2. O motivo de força maior ou caso fortuito deverá ser formalmente comunicado

pelas partes e comprovado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência.

1.3. O CONTRATADO declara que o responsável técnico paÍa execução dos serviços

será o Sr. RUDIMAR COPELLI, portador do CPF sob no. 679.923.829-00.

1.4. O CONTRÂTANTE exercerá a gestão e afiscalização do contrato, o qual realizará

a fiscalização nos quesitos técnico, administrativo e legal, bem como aplicmá as penaüdades, após

o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

1.5. A comunicação entre as partes deverá ocorrer poÍ escrito, sendo plenamente

cabível o envio de mensagens eletrônicas via e-mail e WhatsApp, entre o fiscal, o gestor e o
preposto do CONTRATADO.

1.6. Todas as reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas

em atas, que servirão de documento legal dos serviços e permitirão gerenciar as responsabilidades
por tarefas específicas. As atas serão lawadas e assinadas pelos participantes.

6. CLÁUSULA SEXTA _ DA SUBCONTRATAÇÃO

l. É vedada a subconüatação total do objeto deste Contrato.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-maíl:
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7. CLÁUSULÀ SÉTIMA - DA SEGT]RANÇA E DA QUALIDADE

l. O CONTRATADO deverá garantir a segurança, higiene e boa técnica necessárias à

integridade das pessoas e preservação dos materiais e serviços.

2. A responsabilidade pelo fomecimento em tempo hábil dos materiais será do

CONTRATADO, não podendo solicitar prorrogações de prazo, nem justificar retardamento da

conclusão dos serviços em decorrência do fomecimento deficiente de materiais,

8. CLÁUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

l. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia

autorização por escrito do CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às

exigências editalícias.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

1. A requisição de compra seú emitida pelo CONTRATANTE quando este julgar necessario

o fomecimento do objeto.

2. A emissão da Nota Fiscal ou da Fatura só será autorizada após o aceite da requisição pelo

fiscal.

3. O pagamento será efetuado conforme a requisição, em moeda brasileira corrente, em até

30 (trinta) dias corridos após a apresentação da fatura dos serviços executados e os documentos
pertinentes devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e atendidas

as condições.

4. Somente serão pagos as etapas efetivamente atestadâs pela fiscalização do contrato.

5. No caso de supressão da entrega do objeto ou serviços, se o CONTRATADO já houver
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo

CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados.
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EM:IxNxYEsendo:

EM = Encargos moratóios;

N: Número de dias entre a data prevista para o pagamenío e a do efetivo pagamento; W :
Valor da parcela a ser paga

I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r: (DüL00)/36s

10. CLÁUSULA DÉCIMA _ DO REAJUSTE, DA BJPACTUAÇÃO E DA
REVrSÃODE PREÇOS

l. Com objetivo de manter o equilibrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE promoverá o

reajuste de preços mediante apostila, e aplicará o índice INPC (Índice Nacional de Preços ao

Consumidor). Ainda, o termo inicial será a data do orçamento estimado realízado na etapa

preparatória, ou seja, será considerado o dia xxx, desde que decorrido no mínimo I (um) ano de

referido marco temporal.

2. A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostila, e terá como termo inicial no
mínimo I (um) ano da apÍesentação das propostas.

3. A revisão de preços registrados será reabzada mediante solicitação do CONTRATADO
ou da CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a vigência do Contrato, com objetivo de
restabelecer a relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante aditivo,
observando o disposto no art. 124, inciso II, a1ínea "d", da Lei no 14.133/2021 .

Rua Concórdta, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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6. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO,
deve ser restabelecido o equilibrio econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos

casos autorizados pela Lei n." 14.133/2021.

7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não teúa
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,

sera de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das

seguintes Íórmulas:
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L O pedido realizado pelo CONTRATADO para revisão de preços será

analisado e respondido no prazo de 20 (vinte) dias úteis, e seus efeitos, üa de regra, ocorrerão a

partir da data do protocolo.

2. A emissão da ordem de fomecimento, não configurará óbice para analisar
o pedido de revisão.

3. A execução do objeto ou a extinção do contrato, não configurará óbice para

o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão podeú ser

concedida por meio de termo indenizatório.

4. No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § l'do art.96 da

Lei 14.13312021, o gestor do contrato enviará o termo de apostilamento ou o aditivo com

aÍualiza4ão de preços para o CONTRATADO, na frgura de seu preposto, pÍrÍa promover a

complementação da garantia, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

5. As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do

Contrato e o Preposto do CONTRATADO, conforme os dados apresentados no preenchimento da

proposta no Anexo III do edital "tnformações Necessárias para a Contratação".

11. CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA
CONTIíA*TANTE

DAS OBRIGAÇÕES DO

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com o contfato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e neste Contrato;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoÍreções veriÍicadas

no objeto executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pârte,

às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, mediante aprovação da equipe de

fiscalização contratual, do gestor do contÍato e ordenador da despesa;

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções preústas na Lei e neste ato;
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g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes

pela CONTRATADA;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execugão do presente Contrato, ressalvados os Íequerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

i) No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do

requerimento, decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de

restabelecimento do equiiíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual

período;
j) Notifrcar os emitentes das garantias quaÍrto ao início de processo administrativo para

aprnação de descumprimento de cláusulas contratuais;

k) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus ernpregados,

pÍepostos ou subordinados;

l) Garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do

objeto do presente Contrato;

m)Garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das ações executadas

ou daquilo que for produzido pelo contratado;

o) Executar todos os serviços necessários, e de sua obrigação, antes de emitir a requisição

dos equipamentos;

12. CLÁUSULADÉCIMISBCTIICDA-DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATADO

1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste ato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

preüsto, com a devida comprovação:

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. l3'7,II, da Lei n." 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
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c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou om

pârte, no pÍazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dâno causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ficaní autorizado a descontar dos pagamentos devidos, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

e) Quando não for possível a verificação da regularidade no §istema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá entregff ao setor rcsponsável pela fiscalização

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de

regularidade fiscal e trabalhista;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto

do Contrato;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

h) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

i) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de catgos prevista em

Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reserviui de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.' 14.L3312021);

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16,

panigrafo único, da Lei n." 14.13312021);

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato;

m)Arcar com o ônus decorrente de evenfual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quânto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complemenüi-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. l24,II, d, da Lei no 14.13312021;

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as tronnas de segurança do CONTRATANTE;

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste ato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
p) Orientar e heinar seus empregados sobre os deveres preústos na Lei n" 13.709/2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por força da
execução deste Contrato;

q) Conduzir os üabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
r) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

t) Adotff as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossanitrírias,
elétricas e de comunicação;

u) Atender a CLT relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, conforme estabelece a NR
07 da Portaria no 3214/78, ot a stsa versão mais recente, contendo nome dos responsáveis e Íegistro
de classe (engeúeiro de segurança do trabalho e técnicos de segurança do trabalho). A
CONTRATADA é responsável pelos encargos húalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contÍato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em
decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da
responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração
Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e

sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

v) A CONTRATADA é responsável pelo bom comportamento de seu pessoal no local da

execução, obrigando-se a afastar do local de trabalho qualquer empregado que lhe for direta ou
indiretamente subordinado ou eventuais subcontratados se estes aprovados previamente pela
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fiscalização, cuja permanência no local dos sewiços seja considerada inconveniente, a critério do

CONTRATANTE.
w)Quaisquer notificações referidas neste instrumento contratual deverâo ser realizadas por

escrito e direcionadas ao gestor e fiscal do contrato.

x) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelas seguintes condições ambientais:

I- Orientar os fimcionri,rios quanto à manutenção e conservação florestal;

II- Cobrar dos funcionários a correta gestão dos resíduos sólidos, seguindo as reglas

definidas pelos técnicos responsáveis pelo plano de gerenciamento de resíduos sólidos da própria

empresa;

III- Manter a higiene no local de trabalho, alojarnento, chuveiros, sanitários, entre outros.

Evitando assim a proliferação de vetores e espécies sinantrópicas;

IV- Executar medidas de proteção contÍa a erosão, bem como, zelar pela conservação

do corpo hídrico;
V- Atender todas as noÍrnas e legislações ambientais, bem como, diretrizes dos programas

ambientais estabelecidas para implantação do empreendimento em questão;

VF Solicitar um posicionamento ao responsável pela área ambiental do objeto sempre

que surgir dúüdas sobre boas pníticas ambientais, ou em situações que possam gerar impactos

ambientais;

VIL Apresentar soluções para imprevistos de natureza hidrológica e geológica;

y) Submeter previamente, por escrito, a CÂUAU, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou

instrumento congênere;

z) Oferecer garantia legal e contratual paÍa os serviços de acordo com o estabelecido na Lei

n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), sendo que para os

equipamentos também deverá ser obedecido o que preconiza a ABNT e/ou INMETRO e legislação

pertinente;

aa) Os produtos utilizados deverão ser de primeira liúa a atender as noÍnas

relacionadas;

bb) Toda e qualquer alteração em discordância com os atos documentais somente

poderão ser executados sob anuência do fiscal e gestor do contrato;

cc) A conhatada deverá facilitar a ação da Fiscalização (Município, Câmara de

Vereadores e controles extemos - TCE/PR, MPiPR, TRT, IAT, SEAB,) na inspeção dos serviços,

em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações, esclaÍecimentos e documentos

solicitados, inclusive de ordem administrativa;
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13. cr,Áusur,a pÉcnm rrncEIRA - DA GARANTTA DE ExEcuÇÃo

A garantia da execução seguirá o disposto no ITEM 14 do Edital.

DAS INFRAÇOES E SANÇÔES

I

14. CLÁUSULA DÉCÜIA QUARTA
ADMINISTRATTVAS

1. As infrações e sanções seguem as condigões fixadas no ITEM 12 do Edital.

1 s. cLÁusuLA DÉcurn l, qun\itl - DA ExrINÇÃo CoNTRÀTUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua extinção com as consequências

contratuais e as previstas em lei, com fulcro na extinção com as Título III, Capítulo VIII da Lei n.

14.133/2021, nas seguintes formas:

1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso

de descumprimento deconente de sua própria conduta;

2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da AdministÍação;

3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

1 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;
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5. caso foúuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da

execução do contrato;

6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê- la, ou

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

7. atraso na liberação das areas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou

a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

8. razões de interesse público, justifrcadas pela autoridade mráxima do órgão

ou da entidade contratante;

9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz.

3. O descumprimento, por parte do CONTRATADO, de suas obrigações legais e/ou

contratuais asseguraní ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo,

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

4. A extinção determinada por ato unilateral do Poder Legislativo e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e f,mdamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no Íespectivo processo.

5. A extinção por ato unilateral do Poder Legislativo poderá acarretar, sem prejuízo das

san@es, as consequências dispostas no art. 139 da Lei 14.133121.

6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutúa da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. Indenizações e multas.

7
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8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

9. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados ao Poder

Legislativo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n." 14.133, de 2021, o CONTRATANTE
podení reter os eventuais créditos existentes em favor do conüatado decorrentes do contrato.

DOTAÇÔES
ó.suo Conta da

despesa
Projeto Atividade Natureza da despesa do

empenho
Natureza da despesa do

orçamento
Fonte de
recur§os

0l /001 70 01.03t.0001.2001 4.4.90.52.42.00 -
Mobi liríLrio em geral.

4.4.90.52.00.00 -
Equipamentos e material

permanente

0l
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16. CLÁUSULADÉcnvasExTa_DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

l. As despesas decorrentes do pÍesente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s)
Dotação(ões) orçamentária(s) no Exercício:

r7. cLÁusuLA DÉcrM.q. sÉrrMA - DAs ALTERAÇÕES

1. O presente Contrato podeÍá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente

pelo Poder Legislativo, quando:

1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica a seus objetivos;

2. Existir necessidade de modifrcar o valor registrado em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133121.

2. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no aÍt. 124 e

seguintes da Lei no 14.13312021.
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rE. cLÁusuLADÉcrulortrvl-DoFoRo
1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste Contrato é competente o foro da Comarca

São João - Estado do Paraná.

19. CLAUSULA DECIMA NONA_ DA PUBLICIDADE

1. O Contrato será diwlgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), ern Jomal de

Grande Circulação Local e no Sítio eletrônico do Poder Legislativo.

\r- ft'"
R

Presidente da Cômara de Vereadores.

PATRICIA DE Assinado de forma disital

- Dor PATRICIA DE MORAES
MORAES HINZ im'rz

YOKOTA:o258795 YoKorA:o2s87es3es2
Dados: 2025.1 2.'l 8 1 5:1 4:143952 -o3,oo,

PERFLEX MÓVEIS LTDA
Contratado.

20. CLÁUSULAVIGÉSIMA.OUTRASDISPOSIÇÕES

1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21e suas alterações posteriores,

bem como nos regulamentos municipais.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de instrumento paÍa

fins de contratação.

Rua Concórdia, 428 - Centlo - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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TE§TE,MTJNHAS:

NOMe: LEANDRO PAGLIARI JACOBS

CPF: 078.566.519-62

NOME: ADIR ANTÔNIO MARAFON

CPF: 645.906.829-15
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ESTADO DO PÂRÂNÁ
MUI\{ICTPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

CÀMÀRA DE VEREAI'ORES
HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO AO RECI'R§O ADMINSIIRATTVO

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO AO RECURSO
ADMINSITRATIVO
Pregio Presencial n" 0212025 - Câmara Municipal de Sío
Jorge D'oeste - PR
Processo n" 0212025
R€coTT€nte: EDUCAR MÔVEIS LTDA
Recorridas: PERFLEX, META X e RUDIMAR
Relâtor: LeandÍo Pagliari Jacobs, Agente de Contratação.

À vista do Relatório, Fundamentação e Voto aprcsentados pelo
Agente de Contratação, LEANDRO PAGLIARI JACOBS, no
âmbito do Recuso Administrativo interposto pela empresa
EDUCAR MÓVEIS LTDA, e considerandô:

. Que o recurso foi devidamente coúecido e analisado;

. Que restou demonstrada â inexistênciâ de úcios insanáveis
ou prejuízo à isonomia, à competitividade e ao julg&mento
objetivo do certame;. Que as exigências editalícias essenciais foram cumpridas
pelas licitantes, nos termos da Lei no 14.133/2021;. Que os atos praticados observamm os princípios da
legalidade, vinculação ao edital, razoabilidade, autotutela
admini sÍativa e interesse público;

HoMoLOGO, para tdos os furs legú, a DECISÃO QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO
ADMIMSTRATIVO, mantendo-se íntegros e válidos os atos
praticados no Pregâo Presencial uo 0212025, em especial:

. A habilitação das empresas PERFLEX e RUDIMAR;

. A classifrcação da empresa META X;

. E a continuidade regular do procedimento licitatório.

Determina-se o prosseguimento do ceriame, com as
providências administrativas subsequentes, nos termos da
legislação vigente.
Publique-se.
Cumpra-se.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. l7 de dezembro de 2025.

ROSANE F,ITIMA LOTTI
Presidente da Câmara de Vereadores

Publicado por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código ldentilicâdor:F898675 I

Matéría publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dra 1811212025. Edição 3430
A verifrcação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código ideotificador no site:
https ://w\r'r[.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^!ww.diariomunicipaf.com.brlâmp/materia/FB9B6751/3cb57dc76d2d2í3a0da40b1d674f0eb3cb57dc76d2d2í3d0d,a4}b1d874ÍOeb 1t1
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ESTADO DO PÀRÀNÁ
MTJNICIPIO DE SÃO JORGE D'OE§TE

CAMARA I}E !'ER.EÀDONES
TERMO DE EOMOLOG^çAÔ E AD.IUDTCÀÇÂO. PREGÃO

PRESENCIÂL O2NO25

TER}IO DE IIOMOLOGAçÃO E ÀDJUDICAÇÃO

A Presidente da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialÍnente pela Lei
Federal no 14.133/2021 e alterações posteriores, resolve:
Homologar e Adjudicar a presente licitação nos seguintes
termos.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' O2l2025 _
Processo n' 0212025.

OBJETO:Aquisição de bens móveis, compreendendo assenlos,
mesas e demais itens correlatos, destinados ao mobiliário
intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de
São Jorge D'Oeste, conforme especificações, quantidades e
condições estabelecidas no Termo de Referência.
CRITERIO DE JULGÀMENTO: MENOR PREÇO POR
ITEM.

FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: Lei Federal f . 14.13312021 e
suas alterações. Decrcto Federal f. 11.46212023 e Deüeto
Municipal n". 3.92712023; Lei Complementar f . 12312006 e
suas alterações. Instrução Normativa SEGES 1312022 e
legislação complementa.r.

EMPRESAS VENCEDORAS - MENOR PREÇO POR ITEM.

Item 01 e 03 -RUDIMAR COPELLI & FILHO LTDA,
inscrita no CNPJ n.' 82.079.260/000f-69; Item 01: R$ 580,00,
Total: RS 187.340,00 ; Item 03: RS 1.330,00, Total: R$
2.660.00. Total Geral: R$. 190.000.00.
Item 02 -PERFLEX MOVETS LTDA, insrira no CNPJ n.'
0ó.71E.646l0001-95; Item 02: RS 400,00, Total: R$ 8.000,00;
Total Geral: Rg 8.000,00.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 198.000,00 (Cento e
Noventa e Oito Mil Reais)

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, l7 de Novembm de
2025.

ROSANE FÁTIMÁ LOTTI
Presidenle dâ Câmarâ de Vereadores.

LEÁNDRO PÁGLIÁRI IÁCOBS
Diretor Administrativo da Câmara de Vereadores.

Publicado por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código ldentifi cador:EAl 581 I 0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 1811212025. Edição 3430
A verifrcação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no siie:
https ://wuw.diariomunicipal. com. br/amp/

https:/ ,r/ww.diariomunicipal.com.brlamp/materiaiEAl58í1o/e23bgscdaô517c98c6S404.taB22Bgd72e23b15,cda6s17cg}c654}41a'22g3d72 1t1


